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ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E VINTE E DOIS, REALIZADA AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE JANEIRO.
Às dezesseis horas do dia vinte e cinco do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e dois, reuniu-se, no salão nobre Arnaldo De Rosis Garrido da Câmara Municipal de Bebedouro, a edilidade bebedourense, sob a presidência do vereador Jorge Emanoel Cardoso Rocha, secretariado vereador Gilberto Viana Pereira, 2º secretário, e estando presentes os vereadores Edgar Cheli Júnior, Eliana Braga Fróes Merchan Ferraz, Ivanete Cristina Xavier, João Vitor Alves Martins (virtualmente), Marcelo dos Santos de Oliveira, Paulo Aurélio Bianchini e Vagner Castro Souza. Aberta a sessão, o presidente solicitou ao vereador Tchelão (Marcelo) que lesse um versículo da Bíblia Sagrada na tribuna. Feita a leitura, o presidente consultou o plenário sobre o teor da ata da 1ª (primeira) sessão extraordinária do ano 2022, à qual não houve retificações nem impugnações da parte de nenhum vereador. Concluída a leitura, o presidente passou à Questão de Ordem Regimental. Não havendo nenhum pedido, passou à Ordem do Dia. Projeto de Lei 03/2022, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo municipal a celebrar convênio de cooperação técnica e financeira com o Serviço Social de Indústria - SESI - para os fins que especifica e dá outras providências. Parecer da Comissão de Justiça e Redação (Marcelo dos Santos de Oliveira (Tchelão) e Dr. Vagner): ambos os membros pela legalidade e constitucionalidade. Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento (Eliana Merchan e Gilberto Viana): ambos os membros pela regularidade. Parecer da Comissão de Assuntos Gerais (Dr. Edgar Cheli e Marcelo dos Santos de Oliveira (Tchelão)): ambos os membros pela regularidade. Na discussão, falaram os vereadores Dr. Edgar Cheli (19min26), Paulo Bianchini (22min19), Eliana Merchan (29min31), Drª Ivanete Xavier (35min42), Prof. Jorge Cardoso (43min08), Dr. Vagner (51min23), Tchelão (56min55) e novamente Prof. Jorge Cardoso (64min25), fazendo uso da prerrogativa de falar sentado, advertindo que promoveria uma auditoria interna para descobrir como foi que livros que acabaram de chegar do governo federal, saíram das escolas sem autorização, de forma indevida, criminosa, e que, se ele não obtivesse resposta a essa questão, recorreria ao Ministério Público. O PL 03/2022 foi aprovado por seis votos, estando ausentes da sessão os vereadores Chanel (José Baptista) e Mariangela Mussolini, e votando contra o PL os vereadores Paulo Bianchini e Drª Ivanete Xavier. Na justificativa de voto, falou o vereador João Vitor (66min59). Nada mais havendo a tratar-se, o presidente deu por encerrada a sessão, convocando a edilidade para a 1ª (primeira) sessão ordinária do ano 2022, a realizar-se dia 7 de fevereiro, segunda-feira, às 20h. Para constar dos anais desta Casa de Leis, lavrou-se, sob a supervisão do 2º secretário, a presente ata. Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 25 de janeiro de 2022. 
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